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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 530/2023

“Dispõe  sobre  a  exoneração  do

Secretário  Municipal  de  Educação

e  Cultura,  e  dá  outras

providências”.

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais,  especialmente  as  que lhe  conferem a  Lei

Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art.  1.º Fica  exonerado,  a  pedido,  o  senhor Luciano  Lopes  de

Oliveira,  ocupante  do  cargo  político  de  Secretário  Municipal  de

Educação e Cultura (símbolo NE) do Município de Monte Santo.

Art.  2.º O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 09 de

janeiro de 2023.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

_____________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 531/2023

“Dispõe  sobre  a  designação  do

responsável  interino  pela

Secretaria  Municipal  de  Educação

e  Cultura,  e  dá  outras

providências”.

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais,  especialmente  as  que lhe  conferem a  Lei

Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1.º Fica designado o senhor Jailson da Silva Carvalho, Chefe

de Gabinete, para responder interinamente pela Secretaria Educação

e Cultura do Município de Monte Santo, até ulterior deliberação.

Art.  2.º O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 09 de

janeiro de 2023.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

_____________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33
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